
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 8.413, DE 22 DE JULHO DE 2015

Concede a Medalha da Ordem do Mérito Tiradentes às autoridades militares, civis e
eclesiásticas que especifica. 

O GOVERNADOR  DO  ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 2 o, incisos I, II e III,
6o, 8o, incisos I, II e III, e parágrafo único, do Decreto no 6.758, de 18 de julho de 2008, em consonância com o inciso II do §1 o do art. 130 da Lei no

8.033, de 2 de dezembro de 1975, e tendo em vista o que consta do Processo n o 201500013002306,

 D E C R E T A: 

Art. 1o É concedida a Medalha da Ordem do Mérito Tiradentes, nos graus “GRÃ-CRUZ”, “GRANDE-OFICIAL” e
“COMENDADOR”, às autoridades militares, civis e eclesiásticas;relacionadas no Anexo Único que acompanha este Decreto, pelos relevantes
serviços prestados à Polícia Militar do Estado de Goiás.  

Art. 2o Fica delegada ao Secretário de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária, JOAQUIM CLÁUDIO
FIGUEIREDO MESQUITA, competência para proceder, mediante portaria, a correções de erros materiais pertinentes a nomes, postos, graduações e
RGs do pessoal constante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de julho de 2015, 127o da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O de 30-07-2015)

 

ANEXO ÚNICO 

MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO TIRADENTES: 

I – GRAU “GRÃ-CRUZ”

a) AUTORIDADES MILITARES:

01 Gen Bda EB GLÁUCIO LUCAS ALVES

02 Cel PMMT ZAQUEU BARBOSA

03 Cel PMAM GILBERTO DE ANDRADE GOUVÊA

04 Cel PMES MARCOS ANTÔNIO SOUZA DO NASCIMENTO

05 Cel PMPI CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

06 Cel PMMS DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO

07 Cel PMMA MARCO ANTÔNIO ALVES DA SILVA

08 Cel PMAC JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

09 Cel PMAL PAULO DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR

10 Cel PMAP JOSÉ CARLOS SOUZA

11 Cel PMTO GLAUBER DE OLIVEIRA SANTOS

12 Cel BMES CARLOS MARCELO D’ISEP COSTA

13 Cel PMPI LINDOMAR CASTILHO MELO

14 Cel PMGO **200 WILSON BRASIL PINHEIRO TAVARES

15 Cel PMGO **336 MAURO SALES DE ARAÚJO

16 Cel PMPI ALÍPIO JOSÉ DE MELO CASTELO BRANCO JÚNIOR
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17 Cel PMMS FRANCISCO DE ASSIS OVELAR

18 Cel PMMA ANTÔNIO ROBERTO DOS SANTOS SILVA

19 Cel PMMA HERON SANTOS

20 Cel PMGO R/R CARLOS JAIME FLORES E SILVA

21 Cel PMGO R/R JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

22 Cel PMPR R/R CÉSAR VINÍCIUS KOGUT

23 Cel PMTO R/R JURACI ALVES DE SOUZA

 b) AUTORIDADES  CIVIS E ECLESIÁSTICAS:

01 ADRIANNI FÁTIMA FALCÃO SANTOS ALMEIDA

02 ALESSANDRA LOPES BRAGA REZENDE

03 ANA CARLA ABRÃO COSTA

04 ANDRÉ FERNANDES DE ALMEIDA

05 ANTÔNIO DE SOUSA ALMEIDA

06 ANTÔNIO UCHÔA SOBRINHO

07 CARLOS RONAY PARENTE VIEIRA

08 CARLOS GÁUDIO FLEURY DE SOUZA

09 CELSO GONÇALVES BENJAMIN

10 DEUSNY APARECIDO DA SILVA FILHO

11 DULCE FERREIRA PAGANI MIRANDA

12 EDSON RODRIGUES

13 GLÓRIA EDWIGES MIRANDA COELHO

14 GUSTAVO ASSIS GARCIA

15 IVÂNIA ALVES FERNANDES PESSOA

16 JACKSON ABRÃO

17 JAYME EDUARDO RINCON

18 JORDEVÁ ROSA

19 JOSÉ GUILHERME SCHWAM

20 JOSÉ WALBER BORGES PINHEIRO

21 LUCIANA FINHOLDT

22 LUCIANO RIBEIRO NETO

23 LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

24 LUIZ ANTÔNIO FAUSTINO MARONEZI

25 MARCELO AIRES MEDEIROS

26 MARCELO LABECCA

27 OÍDES JOSÉ DO CARMO

28 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA

28-A PEDRO ALVES DE OLIVEIRA
- Acrescido pelo Decreto nº 8.443, de 28-08-2015.

29 REJANE DA SILVA SENA BARCELOS

30 RODRIGO HIROSE ROCHA

31 SÉRGIO ANTÔNIO CARDOSO DE QUEIROZ

32 UBIRAJARA GALLI

33 VALDENIR XAVIER DE OLIVEIRA

34 WALQUIRES TIBÚRCIO DE FARIA

35 WALTER DE ARAÚJO

 II – GRAU “GRANDE-OFICIAL”
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 a) AUTORIDADES  MILITARES:

01 CEL EB ANDREN DARLAN MODERNEL DA SILVEIRA

02 TC PMGO **749 MARCUS NASCIMENTO BORGES

03 TC PMGO **215 RONALDO PEREIRA SOARES

04 TC PMGO **397 RICARDO ALVES MENDES

05 TC PMGO **556 JOSÉ ROBERTO PORFÍRIO

06 TC PMGO **481 ELTON JOSÉ PINHEIRO

07 TC PMGO **306 ALESSANDRO ALVES DE ALENCAR PEIXOTO

08 TC PMGO **485 NÉLIO JOSÉ CINTRA AMORIM

09 TC PMGO **316 CLEBER APARECIDO SANTOS

10 TC PMGO **727 MARCOS DE BASTOS

11 TC PMPI EROTILDES MESSIAS DE SOUSA FILHO

12 TC PMSP EVERTON RUBENS RODRIGUES DA CUNHA

13 TC BMGO CLAISON ALENCAR PEREIRA

14 TC PMPI JOSÉ DENILSON DO REGO MARQUES

b) AUTORIDADES  CIVIS E ECLESIÁSTICAS:

01 ENYON ARTUR FLEURY DE LEMOS

02 JOAQUIM JACINTO DE LIMA

III – GRAU “COMENDADOR”   

a) AUTORIDADES  MILITARES: 

01 TC PMGO *9*39 VALDERIR PEREIRA DOS SANTOS

02 TC PMGO *43*9 CLAUBER FREITAS ANDRADE

03 TC PMPI RAIMUNDO NONATO FEITOSA

04 TC PMPI RUY NUNES CORDEIRO

05 TC BMGO HERALDO FRANCISCO ROSA

06 MAJ PMGO *86*9 GERALDO PASCOAL SOARES NETO

07 MAJ PMGO *90*7 RAIMUNDO COELHO PINTO JÚNIOR

08 MAJ PMGO *638* JAIRO ALVES FERREIRA

09 MAJ PMGO *4059 TÚLIO HUMBERTO SPINI

10 MAJ PMGO *8*55 CARLOS HENRIQUE GOROSTHIDES DE MOURA

11 MAJ PMGO *9708 BRUNA RÚBIA DA SILVA LIMA SÍRIS

12 CAP PMPI ADRIANA DORTA MONTEIRO DO NASCIMENTO

13 CAP PMGO *5695 SILVINO MARTINS SIQUEIRA DE AZEVEDO

14 CAP PMGO *7690 VALTEÍDES INÁCIO DE SOUSA

15 CAP PMGO *06*8 EDNEVES ALVES DOS SANTOS

16 CAP PMGO *8*70 SANYO FERREIRA FERNANDES

17 CAP PMGO *853* ANDRÉ LUIZ DIGUES DA COSTA

18 CAP PMGO *90*4 HERCÍLIO ALVES DIAS JÚNIOR

19 CAP PMGO *90*5 LEVI SANTOS SANTANA

20 CAP PMGO *0556 ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO

21 CAP PMGO *0890 LEONARDO BERNARDES DE MELO

22 CAP PMGO 3*679 RODRIGO BARBOSA

23 CAP PMGO 3*688 SÍLVIO ANTÔNIO LUCIANO JÚNIOR

24 CAP PMGO 3**48 WILDER ALVES

25 CAP PMGO 3**50 LUCAS ANTÔNIO DE MORAIS GOMES

26 CAP PMGO 3**68 JÚLIO CÉSAR ALVES SOUZA

27 CAP PMGO 3**69 MARCUS TADEU VIEIRA NÓBREGA
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28 CAP PMGO 3**75 FABIANO FERREIRA LOPES

29 1º TEN PMGO *509* WISTON ANTÔNIO DA SILVA

30 1º TEN PMGO ***48 STELA TAVARES DA SILVA CASTRO

31 1º TEN PMGO *5366 EDIMAR MARQUES DE SOUSA

32 1º TEN R/R PMSP MANOEL BATISTA PEREIRA

33 1º TEN EB ROMIS DE OLIVEIRA

34 1º TEN PMGO *7653 EUNICE SERAFIM DA SILVA MENDONÇA

35 1º TEN PMGO *988* GLÁUCIA STIVAL SOUZA LIMA

36 1º TEN PMGO ***87 LUIZ-MAR SOCORRO TORRES

37 1º TEN PMGO **585 ANA MARIA DA SILVEIRA

38 1º TEN PMGO **659 JOSÉ GERALDO NEVES

39 1º TEN PMGO *93*4 MARCELO DO CARMO SILVA

40 ST PMGO *8*48 RONALDO BERNARDO DE SOUZA

41 ST PMGO *7870 ESLEI MARTINS PINHEIRO

42 ST PMGO 304*0 ARACELI DE SOUSA MARTINS

43 1º SGT PMGO *86*0 OLVANDE BUENO DE JESUS

44 1º SGT PMGO *943* VANDEIR JOSÉ DE ALMEIDA

45 1º SGT PMGO *98*9 VANDERLEI LUIZ DE SOUZA

46 1º SGT PMGO *9038 ALEXANDRE HORORATO DE JESUS

47 1º SGT PMGO *7890 WELVERSON SANTOS DA CRUZ

48 1º SGT PMGO *9863 MARIA APARECIDA PEDROSO

49 3º SGT PMGO *0853 FRANCISCO CARLOS DA SILVA REZENDE

50 3º SGT PMGO **30* MARCELO HENRIQUE DA SILVA

51 3º SGT PMGO **594 ELIANE CRISTINE DOS SANTOS

52 3º SGT PMGO **36* ELIAS PEREIRA DE JESUS

53 3º SGT PMGO *3708 JOÃO MENDES DE JESUS

54 3º SGT PMGO *4669 EMERSON DE OLIVEIRA PASSOS

55 3º SGT PMGO *8380 VALTER PEDRO DA SILVA

56 3º SGT PMGO *9*96 RENATA FARIA DOS SANTOS

57 3º SGT PMGO *9*66 ELSON TEODORO GONÇALVES

58 3º SGT PMGO *94*7 EDINALDO DUTRA ROCHA

59 3º SGT PMGO 30*93 MARLOS CALIXTO DE BRITO

60 3º SGT PMGO 30468 ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA

61 CB PMGO *69** ELAINE CÂNDIDA DE SOUZA

62 CB PMGO *698* APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS

63 CB PMGO *704* LUCIANA MIRANDA ALFENAS

64 CB PMGO *7*99 JOÃO PAULO E SILVA

65 CB PMGO *80*7 JOÃO BATISTA GONÇALVES

66 CB PMGO *8**9 JOVENIR ALVES DOS REIS

67 CB PMGO *89*9 WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA

68 CB PMGO R/R DONATO FERREIRA CAMPOS

b) AUTORIDADES  CIVIS  E  ECLESIÁSTICAS: 

01 ALBERTO RODRIGUES DA COSTA NETO

02 CÁSSIO OLIVEIRA CAMILO

03 CLÉBER FERREIRA

04 DELANO SOBRAL ROLIM

05 EDSON LUIZ DA COSTA

06 EMERSON VARGAS

07 LEONÍDIO JOSÉ DOS ANJOS

08 MIGUEL CAÑELLAS VICENS
- Redação dada pelo Decreto nº 8.443, de 28-08-2015.
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08 MIGUEL VICENZ CANELLA

09 NELSON SARTO PICCOLO

10 PAULO SÉRGIO DE REZENDE

11 SANDRO CRISTOPHER ALVES DE OLIVEIRA

   
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30-07-2015.
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Autor Governador do Estado de Goiás

Órgãos Relacionados

Diretoria-Geral de Polícia Penal - DGPP
Governadoria
Polícia Militar - PM 
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP

Categoria Medalha
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